Constitui fonte de recursos
adicional para ampliagdo de limites
operacionais do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econdémico e Social -
BNDES e revoga a Medida Proviséria n°®
437, de 29 de julho de 2008.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica a Unido autorizada a conceder crédito
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econdémico e Social -
BNDES, no montante de até R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhdes
de reais) em condig¢des financeiras e contratuais a serem
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1° Para a cobertura do crédito de que trata o caput
deste artigo, a Unido emitira, sob a forma de colocagédo direta,
em favor do BNDES, titulos da Divida Publica Mobiliaria
Federal, cujas caracteristicas serdo definidas pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

§ 2° Os titulos serdo emitidos mantida a
equivaléncia econdmica com valor previsto no caput deste
artigo.

§ 3° Em contrapartida ao crédito concedido nos
termos do caput deste artigo, o BNDES podera utilizar, a
critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a
BNDESPAR - BNDES Participag¢des S.A.

§ 4° Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneracgéio
compativel com seu custode captagdo externo emreais, para
prazo equivalente ao dos créditos recebidos, na data da
efetivagdo da concessdo pela Unido do crédito ao BNDES.

Art. 2° O BNDES podera recomprar da Unido, a

qualquer tempo, os créditos referidos no § 3° do art. 1° desta



Lei, admitindo-se a dacdo em pagamento de bens e direitos de
sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacgéo.

Art. 4° Fica revogada a Medida Proviséria n°® 437, de
29 de julho de 2008.

CAMARADOS DEPUTADOS, de outubro de 2008.



